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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL 03/2014-STDARH – Processo FMVA nº 36/2014
Reabertura de Inscrições
Acham-se abertas as inscrições para o concurso público 

de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (uma) função de 
Professor Substituto, em caráter emergencial, para atender a 
excepcional interesse público no período relativo ao 1º semes-
tre letivo de 2014, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, no 
conjunto de disciplinas de “Anatomia Descritiva e Anatomia 
Topográfica dos Animais Domésticos”, junto ao Departamento 
de Apoio, Produção e

Saúde Animal da Faculdade de Medicina Veterinária do 
Câmpus de Araçatuba.

O concurso foi autorizado pelo Despacho nº 
1217/2013-RUNESP, de 03/12/2013, publicado no DOE em 
04/12/2013, página 83, seção I, com base no Estatuto e 
Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, bem como de conformidade com o disposto 
nas Resoluções UNESP 6/2002, 89/2003 e alterações posteriores.

1. DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente às atividades de Professor 

Substituto, fixado na categoria MS-2, em 12 (doze) horas sema-
nais, corresponde a R$ 1.138,28.

OBS: Caso o candidato tenha título de Doutor (categoria 
MS-3, nível I) ou Livre-Docente (categoria MS-5, nível I), o salário 
será respectivamente, de R$ 1.592,11 e R$ 1.898,11 mensais.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, no período de 03 a 

07/02/2014, no horário das 9h às 11h e das 14h às 16h, na Seção 
Técnica de Comunicações, da Faculdade de Medicina Veterinária 
do Câmpus de Araçatuba, situada na Rua Clóvis Pestana, 793.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre com a qualificação neces-
sária à inscrição para o concurso, que será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, na área do 
conhecimento à qual se integra a disciplina objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concur-
so público com passaporte, entretanto, por ocasião da contrata-
ção, será exigida a cédula de identidade com visto permanente 
ou, no mínimo, o visto temporário e no prazo de 30 dias, deverá 
apresentar cópia simples do protocolo de transformação do visto 
temporário em permanente, sob pena de rescisão contratual.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Requerimento a ser preenchido e protocolado no local 

de inscrições, dirigido ao Diretor da Unidade, indicando nome 
completo, número da cédula de identidade ou da cédula de 
identidade de estrangeiro com visto permanente ou temporário 
e na falta desta, o número do passaporte, idade, filiação, natura-
lidade, estado civil, residência, profissão.

4.2. original e cópia dos seguintes documentos:
4.2.1. cédula de identidade ou cédula de identidade de 

estrangeiro com visto permanente ou temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.2.2. CPF regularizado;
4.2.3. quando do sexo masculino, comprovante de estar em 

dia com as obrigações militares;
4.2.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 

eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação 
obtida no site: http://www.tse.gov.br/internet/ serviços_eleitor/
quitação.htm;

4.2.5. comprovação de ser graduado em curso superior;
4.2.6. comprovação de ser portador, no mínimo, do título 

de Mestre na área do conhecimento da disciplina objeto do 
concurso, ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada à 
apresentação do título homologado, na ocasião da contratação.

OBS.: O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 4.2.3. e 4.2.4.

4.3. Os candidatos deverão apresentar, ainda, compro-
vante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 
72,00 (setenta e dois reais) a ser efetuado na Seção Técnica 
de Finanças;

4.3.1. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual 
nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido 
o direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

4.3.2. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I – seja estudante regularmente matriculado em curso 
superior, em nível de graduação ou pós-graduação;

II – perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-
mínimos ou esteja desempregado.

4.3.3. A concessão da redução do valor da taxa de ins-
crição ficará condicionada à apresentação pelo interessado 
da documentação comprobatória das condições exigidas no 
subitem 4.3.2.

4.4. Curriculum Vitae das atividades realizadas, em 4 vias, 
sendo uma delas devidamente documentada, no qual sejam 
indicados os trabalhos publicados e todas as demais informa-
ções que permitam cabal avaliação do mérito do candidato;

4.5. No caso de inscrição por procuração (com firma reco-
nhecida), devem ser apresentados os documentos de mandato, 
de identidade do procurador e aqueles relacionados nos itens 
4.1. ao 4.4.

4.6. Não serão recebidas inscrições por via postal ou 
Internet.

5. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
5.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 

tiveram suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

5.2. O candidato poderá requerer ao Diretor da Unidade 
Universitária, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

5.3. O requerimento será apreciado pela Congregação da 
Unidade no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data do protocolo.

6. DAS PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
6.1. Os títulos obtidos fora da UNESP, serão admitidos para 

fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os de 
Mestre e de Doutor obtidos em cursos de pós-graduação creden-
ciados regularmente. Caso não seja reconhecida a equivalência 
dos títulos, a contratação do candidato ficará prejudicada.

6.2. O reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP é condição obrigatória para a permanência do docente 
na função.

6.3. O concurso para a função de Professor Substituto 
constará de:

6.3.1. Análise curricular - julgamento do Curriculum Vitae, 
em que serão analisadas as atividades de formação didática e 
científica, com maior relevância para as atividades relacionadas 
com a disciplina;

6.3.1.1 ANÁLISE CURRICULAR – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 
(Peso 2)

- Qualificação (3,00 pontos):
Doutoramento (até 1,00 pontos);
Mestrado (até 1,00 ponto);
Graduação (até 0,50 ponto);
Especialização e aperfeiçoamento (até 0,50 ponto).
- Experiência Profissional (2,00 pontos):
Cursos regulares no ensino superior (até 1,50 pontos);

Outra experiência profissional (até 0,50 ponto).
- Produção Científica (3,50 pontos):
Publicação de livro (até 1,00 pontos);
Capítulo de Livro (até 1,00 pontos);
Artigo completo em revista (até 1,00 pontos);
Trabalho em Congressos (até 0,50 ponto).
- Orientações e Participações em Projetos (1,50 pontos):
Orientação concluídas (até 0,50 ponto);
Participação em pesquisas (até 0,50 ponto);
Participação em projetos de extensão envolvendo alunos de 

graduação (até 0,50 ponto).
6.3.2. Prova didática - constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 minutos e no 
máximo de 60 minutos, cujo tema será único para todos os can-
didatos, sorteado com 24 horas de antecedência pela Comissão 
Examinadora, de uma lista organizada pela mesma a partir do 
programa do concurso. A ordem de apresentação da aula pelos 
candidatos, seguirá a ordem de inscrição no referido concurso.

6.3.2.1 CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 
– (Peso 1):

- Planejamento e organização da aula - até 2 pontos
- Clareza expositiva - até 2 pontos
- Domínio teórico e prático do tema - até 2 pontos
- Profundidade na abordagem do tema - até 2 pontos
- Adequação da bibliografia - até 2 pontos
OBS: É de responsabilidade da Comissão Examinadora 

discutir e determinar o desconto ou não de pontos quando o 
candidato não atingir o tempo mínimo necessário, ou exceder o 
tempo máximo determinado.

6.4. O programa e a bibliografia do concurso constam do 
Anexo I deste Edital.

6.5. As provas terão os seguintes pesos:
6.5.1. Análise curricular - peso 2
6.5.2. Didática - peso 1
6.6. A convocação para as provas, com indicação do dia, 

hora e local, será feita por Edital a ser publicado no D.O.E., com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da publicação.

7. DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
7.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7 (sete), por pelo menos 2 (dois) 
membros da Comissão Examinadora;

7.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em razão da maior média final obtida.

7.3. Em caso de empate terá preferência o candidato:
7.3.1 de maior idade, conforme estabelecido no § único do 

artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso;
7.3.2. Tenha obtido a maior média geral na prova de análise 

curricular;
7.3.3. Tenha obtido a maior média geral na prova didática;
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. O candidato habilitado e classificado em 1º lugar, será 

contratado em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
para o período relativo ao 1º semestre letivo de 2014.

8.2. O contrato de trabalho poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, a critério da administração.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Caberá recurso à Congregação da Unidade, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da data de divulgação do resultado 
final do concurso.

9.2. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder o recurso, a contar da data do seu protocolo.

9.3. O prazo de validade deste concurso será de 06 (seis) 
meses, contado da data de sua homologação pela Congregação 
da Unidade, podendo ser prorrogado, a critério da Administra-
ção, uma única vez e por igual período.

9.4. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração, podendo ser no 
período diurno ou noturno.

9.5. A permanência do candidato contratado ficará con-
dicionada ao reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso não 
credenciado.

9.6. O candidato poderá, após a homologação do concurso 
e durante o prazo de sua validade, solicitar a devolução do 
Curriculum Vitae documentado, entregue no ato da inscrição, 
mediante requerimento protocolado junto à Seção Técnica de 
Comunicações da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus 
de Araçatuba.

9.6.1. Os documentos não retirados serão descartados após 
o vencimento do prazo de validade do concurso.

9.7. Implicará na rescisão do contrato do servidor o não 
reconhecimento da equivalência do título pela UNESP;

9.8. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária para atender a excepcional interesse público, o 
docente contratado que venha a obter titulação acadêmica 
superior após a assinatura do contrato, esta não será considera-
da para fins de aumento salarial.

9.9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – Seção I, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimen-
to. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no 
compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

9.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será divul-
gada em Edital ou Aviso publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE.

9.11. O candidato aprovado cujo CPF não esteja regula-
rizado, não será contratado, conforme Orientações Gerais e 
Instrução Normativa SRF nº 190, de 09 de agosto de 2002 e 
posteriores da Receita Federal.

9.12. A inveracidade/autenticidade nos documentos, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as 
suas consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal cabíveis.

9.13. A inscrição implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.

ANEXO I
PROGRAMA DO CONCURSO
Ossos em geral dos animais domésticos.
Articulações em geral dos animais domésticos.
Músculos em geral dos animais domésticos.
Desenvolvimento do sistema nervoso.
Sistema nervoso autônomo simpático e parassimpático dos 

animais domésticos.
Anatomia do sistema respiratório dos animais domésticos.
Anatomia do coração dos animais domésticos.
Rins e vias de eliminação da urina dos animais domésticos.
Anatomia do sistema genital feminino dos animais domés-

ticos.
Anatomia do sistema genital masculino dos animais domés-

ticos.
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ROMER, A.; PARSONS, T.S. Anatomia Comparada dos Verte-
brados. São Paulo: Atheneu, 1985. 559p.

SCHALLER, O. Nomeclatura Anatómica Veterinaria Ilustrada. 
Zaragoza: Acribia, 1992. 614 p.

SCHWARZE, E. y SCHRODER, L. Compêndio de Anatomia 
Veterinária (trad. por Arenillas, J.R.M.), vol. I, II, III e IV. Zaragoza: 
Acribia, 1970. 1100 p.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL 11/14–FCL/CAr. – CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA-UNESP, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público para contra-
tação emergencial, para atender excepcional interesse público, 
de um Professor Substituto para o período relativo ao 1º 
semestre letivo de 2014, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, a 
comparecer, no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da publi-
cação deste Edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento 
e Administração de Recursos Humanos desta Unidade, sito na 
Rodovia Araraquara-Jau, km 1, para anuência à contratação e 
apresentação dos seguintes documentos:

1. - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3. - Fotocópia do Certificado de Reservista;
4. - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação, com histórico escolar;
5. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
7. - Fotocópia do cartão do CPF regularizado;
8. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
9. - 3 fotos 3x4 recentes;
10. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
11. - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

DEPARTAMENTO – CLASSIFICAÇÃO – NA DISCIPLINA – 
NOME – RG – EDITAL-FCL/CAr:

Economia – 1º – “História Econômica Contemporânea” 
– PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA – 42.675.134-6 – 119/13. 
(Processo 1328/04-FCL/CAr.).

 Instituto de Química
 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES Nº 04/2014 

– IQ/CAr.
(Ref. Edital de Abertura nº 1/2014- IQ/CAr.) PRORROGANDO 

por mais 8 dias, ou seja, de 01/02 a 08/02/2014, as inscrições 
ao concurso público de provas e títulos, para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, nas disciplinas: “Química Orgânica 
Experimental” e “Química Orgânica I”, junto ao Departamento 
de Química orgânica do Instituto de Química do Campus de 
Araraquara. (Proc. 1043/2013-IQ/CAr.)

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 017/2014-FCL/CAs.
(Processo nº 1429/2013)
Conforme Deliberação da Congregação, reunida em 

23/1/2014, TORNA PÚBLICO o referendo da homologação do 
resultado do Concurso Público para contratação de Professor 
Substituto, em jornada de 24 horas semanais de trabalho, pelo 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao 
Departamento de Psicologia Evolutiva, Social e Escolar, no con-
junto de disciplinas “Teorias Interacionistas e Sócio-Históricas 
III”, “Psicologia, Infância e Adolescência na Contemporaneidade 
III” e “Estágio Profissionalizante I, II, III e IV”, anteriormente 
homologado “ad referendum” conforme publicação no DOE de 
15/1/2014, página 156.

EDITAL Nº 018/2014-FCL/CAs.
(Processo nº 055/2014)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

013/14-RUNESP de 17., DOE de 18/1/2014, página 79, com base 
nas Resoluções UNESP nºs 6/2002, 89 e 99/2003, 66/2005, pelo 
prazo de 05 dias úteis, de 3 a 7/2/2014, no horário das 9 às 11 
e das 14 às 16 horas, na Seção Técnica de Comunicações da 
Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, situada na 
Avenida Dom Antonio nº 2.100, as inscrições ao Concurso Públi-
co para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em caráter 
emergencial, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2014, 
sob o regime da CLT e legislação complementar, em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Psicologia Clínica, na disciplina “Psicodiagnóstico: fundamentos 
teóricos e técnicos”.

1. DA REMUNERAÇÃO: Correspondente ao valor da referên-
cia MS-2, em 12 horas semanais = R$ 1.138,28.

OBS: Caso o candidato tenha o título de Doutor ou de Livre-
Docente, os salários serão, respectivamente, de: Doutor – Ref. 
MS-3 = R$ 1.592,11, Livre-Docente - Ref. MS-5 = R$ 1.898,11.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. São condições para inscrição:
2.1. Poderão inscrever-se candidatos que possuam:
a) - Licenciatura e Formação em Psicologia;
b) - Mestrado em Psicologia ou áreas afins.
2.2. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar 

requerimento dirigido ao Diretor da Unidade indicando nome 
completo, número da Cédula de Identidade, idade, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão, instruindo-o com 
os seguintes documentos:

2.2.1. cédula de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com visto permanente ou temporário e na falta 
desta, o passaporte (vide nota);

2.2.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 
comprove estar em dia com as obrigações militares;

2.2.3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar 
em dia com as obrigações eleitorais;

2.2.4. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, a 
ser efetuado junto à Seção de Finanças, de acordo com o item 3;

2.2.5. Curriculum vitae, devidamente comprovado, acompa-
nhado do histórico escolar, desde a graduação;

2.2.6. Comprovação dos documentos mencionados no 
item 2.1.;

NOTA. Candidato estrangeiro:
a) O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 

público com passaporte, entretanto, por ocasião da contratação/
nomeação deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente. Caso ainda não possua, deverá apresentar visto 
temporário e no prazo de 30 (trinta) dias entregar cópia simples 
do protocolo do pedido de transformação do visto temporário 
em permanente, sob pena de rescisão contratual ou exoneração;

b) fica dispensado da apresentação dos comprovantes de 
quitação com a justiça eleitoral, bem como com o serviço militar, 
se do sexo masculino;

2.3. No caso de inscrição por procuração, devem ser 
apresentados os documentos de mandato, de identidade do 
procurador e aqueles relacionados nos subitens 2.2.1. ao 2.2.6.

3. DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
3.1. O valor da taxa de inscrição corresponderá a R$ 72,00.
3.2. De acordo com a Lei nº 12.782, de 20/12/2007, essa 

taxa será reduzida em 50%, caso os candidatos preencham, 
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

3.2.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em:

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;
b) curso pré-vestibular;
c) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
3.2.2. percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) 

salários mínimos, ou estejam desempregados.
3.2.3. A concessão de redução ficará condicionada à apre-

sentação pelo candidato, no ato da inscrição:
3.2.3.1. quanto à comprovação da condição de estudante, 

de um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-

no pública ou privada;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 

expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

3.2.3.2. quanto às circunstâncias previstas no item 3.2.2, 
de comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

Obs: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

3.2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos dois primeiros dias do 
período de inscrição.

3.2.5. O recebimento e análise dos documentos comproba-
tórios serão procedidos pela Seção Técnica de Desenvolvimento 
e Administração de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências 
e Letras do Câmpus de Assis e, após verificação da autenticidade 
da documentação apresentada deverá liberar a inscrição do 
candidato para pagamento da taxa de inscrição.

3.2.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições e internet (www.assis.unesp.br) no 2º dia das inscri-
ções e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de 
recurso será de 03 dias contando a data de divulgação.

4. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES:
4.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 

tiveram suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente Edital.

4.2. O candidato poderá requerer, no prazo de 2 (dois) 
dias corridos, contados da data da publicação a que se refere 
o item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição.

A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor da Unidade 
Universitária.

5. DOS TÍTULOS E DAS PROVAS:
5.1. O Concurso Público para contratação emergencial de 

Professor Substituto será realizado mediante análise curricular 
e prova didática.

5.2. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
Pós-Graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC;

5.3. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP;

5.4. O concurso constará de análise de curriculum em que 
serão analisadas as atividades de formação didática e científica, 
com maior relevância para as atividades relacionadas com a 
área/disciplina em concurso; e prova didática, que constará de 
aula teórica em nível de graduação, com duração de no mínimo 
40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, 
pelo próprio candidato, com 24 horas de antecedência.

5.5. Os critérios de avaliação encontram-se no Anexo I, 
deste Edital.

6. DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE:
6.1. Os candidatos serão classificados conforme pontua-

ção estabelecida pelos critérios da Comissão Examinadora do 
Concurso. Será classificado em primeiro lugar o candidato que 
obtiver maior número de pontos na análise curricular e na prova 
didática. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
pela contratação o candidato que tiver:

1 – Maior titulação acadêmica.
2 – Maior tempo de experiência em docência.
3 – Maior produção científica na área.
6.2. O candidato somente estará classificado se obtiver a 

média final igual ou superior a 7 (sete), por pelo menos dois 
membros da comissão examinadora.

7. DA CONTRATAÇÃO:
7.1. A contratação emergencial de Professor Substituto 

será para o período relativo ao 1º semestre letivo de 2014, em 
jornada de 12 horas semanais de trabalho.

7.2. O contrato de trabalho poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Caberá recurso à Congregação, no prazo de 2 (dois) 

dias corridos, contados da data de divulgação do resultado 
final do concurso. A Congregação terá o prazo de 3 (três) dias 
corridos para responder o recurso impetrado, a contar da data 
do protocolo do recurso;

8.2. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual perí-
odo, a critério da Administração, conforme os termos do Ofício 
Circular nº 17/97-RUNESP;

8.3. A permanência do candidato contratado ficará condi-
cionada ao reconhecimento da equivalência do título pelo CEPE, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado;

8.4. Implicará na rescisão de contrato do servidor:
a) a cessação do motivo que gerou a contratação; e
b) o não reconhecimento da equivalência do título pelo 

CEPE, por meio da Câmara Central de Pós-Graduação e Pes-
quisa;

8.5. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas;

8.6. O programa e a Bibliografia do concurso encontram-se 
no Anexo II, deste Edital.


